
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cassia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 194/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°014/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2022 

Compromisso celebrado entre o MUNICiPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 — BA e do CPF n°. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JOSELIA RIBEIRO DE 
SOUZA LIMA — ME, inscrito no CNPJ 07.127.425/0001-05, estabelecida na Quadra 04, sn, Térreo, BNH, 
Santa Rita de Cassia— BA, neste ato representada pelo Sra. Josélia Ribeiro de Souza Lima, portador (a) da 
Carteira de Identidade RG n°0641858779 SSP-BA, inscrito (a) no CPF sob n.° 561.556.701-53, residente e 
domiciliado na Quadra 04, sn, 1° andar, BNH, Santa Rita de Cassia— BA, doravante denominada 
CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, A contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de gênero alimentício, destinados atender as necessidades da 
Prefeitura de Santa Rita De Cássia e todas as suas unidades administrativas, originária do processo licitatório 
na modalidade Pregão Presencial N°014/2022 e Processo Administrativo N° 105/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n'10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n'3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 c Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n°014/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n°014/2022; 

II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
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5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 208.200,00 (Duzentos e oito mil e duzentos reais) de acordo 
com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 
014/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme 
quantitativo e descritivo abaixo: 

Lote 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNO 

QUANT. MARCA 
VALOR 

UNTE 
VALOR 
TOTAL 

1

Carne de porco, Bisteca, livre 
de gordura e de aparas, 
resfriada, com aspecto firme, na 
cor vermelho vivo, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas, acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. 

KG. 600 Aurora R$ 31,00 R$ 18.600,00

2 

Carne bovina, de I' qualidade, 
livre de gordura e de aparas, 
resfriada, com aspecto firme, 
na cor vermelho vivo, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas, acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. 

KG. 700 Friboi R$ 49,00 R$ 34.300,00 

3 

Carne bovina, de 2' qualidade, 
livre de gordura e de aparas, 
resfriada, com aspecto firme, 
na cor vermelho vivo, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas, acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. 

KG. 600 Friboi R$ 46,00 R$ 27.600,00 

4 

Carne de frango, coxa e 
sobrecoxa, congelado, produto 
in natura em embalagem 
oriunda da indústria, com no 
máximo 5% de injeção de água, 
industrializado no máximo 20 
dias antes da data de entrega e 
com validade mínima de 

KG. 600 
Frango de 

Ouro 
R$ 21,00 R$ 12.600,00 
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90 dias. - Acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. 

5 

Peito de frango, sem ossos e 
peles, congelado, produto in 
natura em embalagem oriunda 
da indústria, com no máximo 
5% de injeção de água, 
industrializado no máximo 20 
dias antes da data de entrega e 
com validade mínima de 
90 dias. - Acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF 

KG 550 
Frango de 

Ouro 
R$ 27,00 R$ 14.850,00 

6 

Frango inteiro, congelado, 
produto in natura em embalagem 
oriunda da indústria, com no 
máximo 5% de injeção de água 
na carcaça, industrializado no 
máximo 20 dias antes da data de 
entrega e com validade mínima 
de 90 dias. - Acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. 

KG. 500 Frango de 
Ouro 

R$ 14,00 R$ 7.000,00 

7 

Lingüiça defunda de carne 
suína, carne mecanicamente 
separada de ave, tuicinho, sal, 
especiarias, conservadores: 
nitratos e nitritos de sódio, 
antioxidante: eritorbato de sódio, 
com aspecto firme, não pegajoso 
e sem manchas pardacentas ou 
esverdeadas, acondicionada em 
embalagem plástica, de 1/2 
(meio) quilo, com registro no 
Ministério da Agricultura - SIF. 

KG. 250 Rezende 
R$ 28,00 R$ 7.000,00 

8 

Bacon defumado, barriga de 
suíno e salmoura sal, 
conservadores: nitratos e nitritos 
de sódio, antioxidante: eritorbato 
de sódio, acondicionada em 

KG. 300 Aurora R$ 40,00 R$ 12.000,00 
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embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. 

9 Carne bovina moida, de P 
qualidade, livre de gordura e de 
aparas, resfriada, com aspecto 
firme, na cor vermelho vivo, 
sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, acondicionadas em 
embalagem plástica, com 
registro no Ministério da 
Agricultura — SIF. 

KG. 800 Nutrissimo R$ 49,00 R$ 39.200,00 

10 

Queijo mussarela. - 
Ingredientes:Leite pasteurizado, 
sal, coalho e fermento lático. - 
Acondicionada em embalagem 
plástica de um 1 quilo, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - SIF. - Informações 
do fabricante, especificação do 
produto e produtor, data de 
vencimento estampado na 
embalagem. 

KG 100 Faz bem R$ 67,00 R$ 6.700,00 

11 

Presunto tradicional magro 
(sem capa de gordura). - Rótulo 
contendo data de fabricação, 
validade, instruções de 
conservação e peso (sujeito a 
verificação). - Embalagem 
hermética. 
- Validade restante na entrega 
de, no mínimo, 60 dias. - 
Possuir o selo S.I.F. do 
Ministério da Agricultura. 

KG 100 Aurora R$ 36,00 R$ 3.600,00 
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12 

Filé de peixe, tilápia de 
primeira qualidade, limpo, sem 
espinha, fatiados em bifes de 
100g em média, congelados a (-
18°c), isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atoxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente 
selada, com especificação de 
peso, validade, do produto e 
procedência. Embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedências, informações 
nutricionais, número de lote, 
data de validade, peso do 
produto, número do registro do 
ministério da agricultura sif. 

KG 500 Merluza R$ 42,00 R$ 21.000,00 

14 

salsicha tipo hot dog congelada 
com no maximo 20% p/p de 
lipidios. com aspectos 
caracteristico, cor própria, sem 
manchas pardacentas ou 
esverdeadas. Apresentando-se 
uniforme e padronizadas, 
pesando em média 40g, por 
unidade. Validade mínima de 
03 meses. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente, 
embalado a vacuo, em saco 
plástico transparente e atoxico, 
limpo, não violado e quegaranta 
a integridade do produto. 

KG 250 Rezende R$ 15,00 R$ 3.750,00 

Valor total: Duzentos e oito mil e duzentos reais R$ 208.200,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instala0o, montagem e desmontagem, 
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bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.60.000 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2041 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2022 
Projeto de Atividade: 2025 
Projeto de Atividade: 2027 
Projeto de Atividade: 2073 
Complexidade 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Único 
Projeto de Atividade: 2104 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2102 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2008 
Projeto de Atividade: 2009 

.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
— Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
— Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
— Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
— Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 
— Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAC — Média e Alta 

.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Social 
— Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
— Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
— Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro 

— Programa ia Infância / Criança Feliz 

.15.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente 
— Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

.06.002 — Fundo de Mun. De Educação 
— Gestão das Ações do Ensino Infantil 
— Gestão das Ações do Ensino Fundamental 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Fonte: 0— Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 
Fonte: 19- Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
Fonte: 42- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais 
Fonte: 16- Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico — ODE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolizaçâo da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de beneficios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de tergetrização. 
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3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo 1". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2'. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pelkparte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 

, L f̀ 8 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travegea Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda. a 
CONTRATADA a: 7' 
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13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei rr. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65. da 
Lei Federal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da olrigação. 

9- 6
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.1 1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por mprovado impedimento ou de 
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reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 28 de junho de 2022 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

kidut at tbit-4-‘) 
ELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME 

07.127.425/0001-05 

Josélia Ribeiro de Souza Lima 

CONTRATADA 

TESTEMIINWAS: 

la 2' ç'
CPF: )- \ \-1 CPF:çisni.wl4
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 131380.711/000140 

Travessa Professora Helena, sIn, COMTO de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150400. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 105/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n` 194/2022 - Contratantea: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA UMA- ME inscrita no CNPJ n° 07.127.425/0001-05; 
°Neta Contratação de empresa especialinda para fornecimento parcelado Ce género 
alimentício, destinados atender as necessidades da Prefeitura de Santa Rita De Cássia e 
todas as suas unidades administrativas: Valor global: R$ R$ 235.00,000 (duzertos e trinta e 
cinco mil reais); Mede: 28/0612022 ate 31/12/2022 - Fonte de Recursos: Fonte: () — 
Recursos Ordinários; Fonte: 2- Receites de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 
15%; Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS; Fonte: 29-
Transferendas de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS; Fonte: 19-
Transferências FUNDEEI (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%); Fonte: 
1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25%; Fonte: 4-Contribuição 
ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação; Fonte. 42- Royallies/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais; Fonte: 16 - 
Contribuições de Intervenção do Domínio Económico — CIDE. 

Santa Rita de Cássia-BA, 28 de junho de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA AI:LAO:kC 
Prefeito 

Certificação Digital. 3F9PYMPL-QPQNAVQP-50AA08JKW-06XCPZYG 
Versão eletrônica disponível em: htips./Idooniorg.br/ba/santaritadocassia 

Documento assinado digitalmente conforme A4P no 2.200-2/2007 de 24/081200l, Rue institui a infranestruturadeCha ves Publicas Brasileira -ICE Brasil 
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ERRATA 

Onde se IS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10512022 PREGÃO PRESENCIAL N.'014/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato e11:14/2022 - ~dee O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa JOSELIA 
RIBEIRO DE SOUZA LIMA- ME Inscrita no CNPJ n• 07.127425/0001-05: 2010112: Contratação de empresa 
espec zada para tenso mento parcelado de género alimentício, destinados atender as necessidades da 
Prefeilura de Santa Rim De CAlissie er todas as suas unidades administrativas: Valor dobai:  R$ 236.00.000 
(duzentos e trinta e cinco mil reais): 1figintia: 28/060022 até 31/120022 - Fonte de Recursos: Fente o - 
Recursos Ordinários, Fonte: 2- Receites de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15%: Fonte : 14-
Transferências de Recursos do Sistema único de sadde SUS; Fonte: 29- Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assiellencia Social EMAS; Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicação em ostras 
despesas de Educação BMIC2 - 40%); Fonte: 1- Receitas de impostos e Transferências de Impostos 
Educação 25%; Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação: Fonte: 42-
Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração' de Recursos Minerais; 
Fonte: 16- Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico - COE. 

Santa Rita de Cássia-BA. 26 de junno de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHAPRAGA° 
Prefeito 

Leia se 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 105/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Cainvato n° 144/2022 - Conifiresnlas: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA e a Empresa JOSELIA 
RIBEIRO DE SOUZA i IMA- MF inscrita no CNPJ riu 07.177A25/0001-06: C/briata. Contratação de empresa 
especializada para fomec:mento parcelado de gênero alimentício, destinados atender es nee"ideces de 
Prefeitura de Santa Rita Os Cássia e todas as suas Unidades administrativas; Valor Global' R$ 208.203.00 
(Duzentos e oito mil e duzentos reais); ~na 28/06/2022 até 31/1212022- Fonte de Recursos: Fonte: O - 
Recursos Ordinários; Fonte' 2- Receitas de Impostas e Trans/Grandes de Impostos Saúde 15%; Fonte: 14-
Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde SUS; Fonte: 29- Transferências de ~LISOS do 
Fundo Nacional de Assistencia Social ERAS, Fonte. 19- Tranererências FUNDEB (aplicação em outras 
dever:  de Educação Básica - 40%);Fonte; 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 
Educação 25%. Fonte 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação; Fonte: 42-
ROYalbeS/FUrid0 Especial do PetrirdeolCompeneacão Financeira paia Exploração de Recursos Minerais: 
Fonte: 16- Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE. 

Santa Rita de C/meia-BA. 26 de junno de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÀO 
Prefeito 

Certificação Digital: MTMHYGAJ-FLYAOH3T-VSEDIOID-OMOTWY 

Veroão oletttnica disponiver em: https://doem.org.bribaesantaritedocassie 

Documento assinado digitalmente conforme A1P n02.200-2/2001 de 24/08/200 t. que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - KP Brasil 
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PORTARIA PP 171/DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiecakar 
os contratos celebrados peio Municiai°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da labia, no 
USO de suma atribuifires que lhes confere o Inalo VIII do AA. 03 da Lei Orgénica do 
MunicIpb, reaoker 

Art. 1° Designar para fiscalizar os 
Seguintes seridelea 

oeleb pelo Municiai°, os 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divido de Controle, Avaliação e Auditoria) 
cano fiscal dia contratos celebrados para %afalaria Mune:Sal de Saúde: 

II - Theyen• Augusto de Silva Reis, (Direta de Educação) =mo lisos dos 
contratos celebrados para Secretarie MuniSpal de Educaria e Cultua 

III - eternas Reinado Anglo. (Assistente Técnico dto Tesouraria) corno fincai 
dos demais contratos celebrados peio Munkiplo de Santa Rita da Ciaste. 

Considerando que o Fiscal de cordatos deve conhecer deleguei-rente o 
Instrumento contratual e o editai de licitação a ser fiscalizado, anatando em negro 
própria todas as °correntia relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais atoles campe!~ da Administração para o fiai cumprInienlo 
da ~nulas neles estateiecides: 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acOmpenhar e 
flautar a emoção doe contados sob sua nsaponsabilidade e eme* respectivos 
relatórios °benne/ido que lhe CPX~Iti, para tanto 

Certificação açulai: TSUVA12Y-JAWSNGB-CC6E1MJCP-CNCPLH7Y 

Versão °AMO nica disponível em. httpsildoemorg.bribalsantaModecessie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n0 22002/2o01 de 24/08,201», que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil 
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Tnitema Profemilor fita* a - (ai"? - Slk: htinhanientaff"bitROV  br Semi RIM& Um= - an:47.z.4o-m2 

1 - Propor a calebractio de aditivos ou macia°, quando neceaserio, controlar o 
Prazo de vigência do instrumento contrato') sob sua eneonetbedade: 

2- Manter controle atualizado doa pagamentna efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato neo sois alterado, 

3- Coçnurtar formalmente a unidade compelenta após Canbilffl  pMwios cem • 
comeddta peasivela de Pensidads; 

4 - Solidar, a ~cie 
responsai:litiga 

, eaciarecimantos acerca do contrato sob sua 

5-. Autorizar, formalmente. quando do Crimino da vigência do contrato, a libemoão 
ganira contratual em favor da contratada; 

6 - Manter, sob sua guarde, cópia doe primemos de contristação, 

7- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificastes no 
cronogreme asa:o-financeiro, substituições de inalaria ti equiparneritoa, formulados peia 
contratada: 

8 - Confrontar os preços e quantidade. da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato 

O - Receber e atestar Notas Ficais e encaminha-les aos setores competentes. 
firicatizando a elethiageo dos pagamentos nas datas omitas em cede ineditamente 
conhaque. No =ao de obras, acompanhar as medições • no caso de material direto nas 
obtive conferir em ~junto CECI o einasimittedo e atettr 

Cortiffcacdo Dita4 TSUVWL2Y-JMUSNGB-CC6~-CNCPU-ITY 

Versão eletrômca disponível em. trapsildoem.org.botealsantarrtedecessra 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' 2200-2/2001 de 2410&2001, que Instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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~mim • Oses -Sies hi~rovámkeirettirtgai, Jsø, leve Oba - lt. - CEP 181 280414 

10- Verificasse° prazo* entrega, espeoratactles e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contaminai, 

11 - Notificar a contratada para sanar os probtarnas dateclados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais 

12 - Sugerk ao Prefeito, a i4lr o de 
deacumprtmento de cirlatIss contratou; 

15- øatemiMar a repanervéo, correção, remoção, reconstrução ou substituição, se 
menus da «npresa contratada no total ou em parta o objeto do contraio em que se 
inullIcarn vidat, defeitos 01.1 111COMBSII marte' da ensona ou de ~miais 
empregado.' 

18- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra serviço ou fornecilmento executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Edgir a annum o cumpri:nardo prensa 

16 - Este o ~pintem das cláusula, do contrato e respectivos termos anhos 
(ventar • aderindo de pombal subcontratação vedada contratualmente, por atempo); 
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DIÁRIO... 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA ENNA 
PREFEITURA IIMAIRDIPAL DE SANTA RITA DE ekastA 

Gabinete do Pretelia 
CEP: 47.150-008 CNN: 13.480,711/0001-40 

Helena - Caitha Whalthrikhkshahri, Sais Rtte de a mo • - CEP 47750-090 

18 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consocitinda 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal temais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados), 

20- Comunicam' a autc4klade superior, em tempo hábil, ~quer ocorreriam que 
requeira decisões ou providencias que ultrapesaan sue corroera em teoe de naco 
ou imitai de preIutzo ao transe palco; 

21 -Deve protocolar, junto. autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou irnpoestreade para o cumprimento de suas obrigações com Identificação doe 
caimentos Impeditemis do exercício da atividade, além das providências • sugadas que 
parenta entender cablvet, 

22 - Receber o objeto contratei. meara termo circunstanciado assinado petas 
penes, 

23 - Erni& atados de svflsçao dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna ti 19/2008 do Controle Interno, que discipline 
as reepontabilidades do fiscal de contrate; 

25 - Podeis sacar 
antecedem:ME 

necesetirio com a devida 

28 - Doará anotar em negrão próprio todas si ccorrancies relacionada com a 
execução do contrato, atisrmlnedo o que for necessário a regularização das feitas ou 
deram observada abava de carcaças emalas com protocolo; 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
Putpserrum tauscamt, DD SANTA RITA DE CAMA 

Datilnatedo Prefeito 
CEP: 47.150400 CNN: 13.888.71100081-40 
- uso.- Site totip~tacass ir sou - fada Rita ir Ofew - as- CEP 110400 

27 -Néo deve atestar anspos n.o realizados proceder o momento da aarvlças 
Aio emanados, espade notam Secais 'frias" ou aro desacordo com o contraio, recebe 
~and ou Ninho com qualidade irdenor tt contratada, pagar obras inacabada ou 
aenipsa sri datiacordo coro o prato ~o ou termo de ratantncia, ~dr aditivos 
indevrdos: 

28 - Sa manter Informado coar NI** aos pratos com, Pelo envio 
de dados aos Tribunais de Conta. dos Munfolpia Estado • Unia: 

29- CansSnndo quan descumpflmento devam aeltsidco ao 
Fiscal do Contrato, Irriplicari na I datam para 
apurara rasporsabildade cid , part Wou administrativa, além do cpa ficavil resporialrtal 
por quaisquer aflua decorra e avairduala ~hl aplicadas peto Tribunal de Cetim 
dos MunIcIplos - TCIA; 

30 - As ~abas is as que ultrapnssrem a ocripetinciado Focal 
deveio aer lolicitadas a nus superioras em tampo MIN para a adopto dai medidas 
convonbantas. 

Ira em vigor na data da sua publica/Oto. 

- Revogam-se as dlapottisbes ani contrário 

Nd:Nua-se 

: - 
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